
  

FURTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL RECIONAL ELEITORAL. 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 251/85 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO 
DE GOIÁS, DESEMBARGADOR 
CASTRO FILHO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Renovar a disposição da servidora 

SANDRA MARIA CARNEIRO FERNANDES 
GAEHWILER, que sc encontra prestando se rviços na 9º Zona 

Eleitoral, sediada em CORUMBÁ DE GOIÁS-GO, com 
todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ênus para este 
Tribunal, pelo prazo de um (01) ano. 

CUMPRA-SE E ANO TE-SE. 

   

  

Gabinete da Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de ori | em Goiânia, aos 18 dias 

do mês de dezembro do ano de 1b9 

Pre lidente do T REIGO


